
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

 

PORTARIA Nº 622, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

 

O PRÓ – REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das competências delegadas pela Portaria GR nº
1559/2025, de 08/07/2025, publicada no Diário Oficial da União em 10/07/2025, seção 1, página 34.

 

CONSIDERANDO a eminente necessidade de aperfeiçoamento e capacitação dos servidores integrantes
dos quadros de pessoal da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a Resolução CONSUNI n.º 027 de 04 de outubro de 2019 que trata do Plano de
Desenvolvimento de Pessoas/PDP no âmbito da Universidade Federal do Amazonas;

 

 

R E S O L V E:

 

Art.1º –  D E S I G N A R os servidores abaixo relacionados para exercer as atribuições de agentes de
integração:

 

UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO AGENTE DE INTEGRAÇÃO
ARQUIVO CENTRAL, PROTOCOLO GERAL - AC Aline Silva Souza
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM Nataly Carneiro de Souza
ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E INTERINSTITUCIONAIS - ARII Fernanda da Silva Moreira
AUDITORIA INTERNA - AUDIN Thayane Santos Tribuzy
BIBLIOTECA CENTRAL - BC Gracy Ane Souza Soares

BIOTÉRIO CENTRAL - BIOCEN Roberto Jordan Gonçalves
Monte

CENTRO DE APOIO MULTIDISCIPLINAR - CAM Rosangela Sobreira dos Santos
CENTRO DE ARTES - CAUA Clezia Pereira Salvatierra
CENTRO DE CIÊNCIAS DO AMBIENTE - CCA Silvana Heloísa Ferreira Cruz
CENTRO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA - CED Yuri Eduardo Barros Cardoso
CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - CTIC José Augusto Barreto
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS - COMPEC Edson Moraes de Souza
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES - COPAD
CORREGEDORIA SETORIAL DA UFAM

Roberto Albuquerque Pinheiro
Junior

DIRETORIA EXECUTIVA - DIREX Anne Caroline Queiroz de
Oliveira

EDITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - EDUA Jéssica de Lima Eleutério Alencar
ESCOLA DE ENFERMAGEM - EEM Evellyn Kellen de Souza Rêgo

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/10/2025

23/02/2026, 09:14 SEI/UFAM - 2835929 - Portaria

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3150610&infra_sist… 1/3



FACULDADE DE ARTES - FAARTES Rosiel do Nascimento Mendonça

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS - FCA Marina Anunciação Brito de
Oliveira

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS - FCF Giane Alves da Silva

FACULDADE DE DIREITO - FD Hilda Leonor Oliveira de
Magalhães Cordeiro

FACULDADE DE EDUCAÇÃO - FACED Nelson Benjamin da Silva
FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E FISIOTERAPIA - FEFF Alexandre Oliveira Dias
FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS E CEDETECH - FES Marcos Candido da Silva

FACULDADE DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - FIC Wilma Cristina Macêdo de
Pontes

FACULDADE DE MEDICINA - FM Waldriane Nascimento da Silva
FACULDADE DE ODONTOLOGIA - FAO Adriano da Silva Almeida
FACULDADE DE PSICOLOGIA - FAPSI Ana Cristina Silva Cunha
FACULDADE DE TECNOLOGIA - FT Luiz Carlos Lemos dos Santos
FAZENDA EXPERIMENTAL - FAEXP Antônio Nonato Borges Neto
GABINETE DA REITORIA (CG) , COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL E DOCENTE
(CPPD), COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM
EDUCAÇÃO (CPPTAE), CERIMONIAL, COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO
(CPA) e COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA (CEP)

Helielma Amaro da Gama

GERÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE TELESSAÚDE DA UFAM - GMTS Edinelson Almeida Peixoto Junior
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS - HUGV Sandro Haoxovell de Lira
INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ICB Mário da Silva Nunes
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS - ICE Alisson Carlos Gomes de Freitas
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA - ICET Elian Cristian dos Reis Martins
INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO - ICOMP Mary Jani dos Santos Fontenelle
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E AMBIENTE - IEAA Celso Pinto Lobato

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS SOCIAIS E ZOOTECNIA - ICSEZ Natália Mariana Tavares de
Oliveira

INSTITUTO DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS - IFCHS Raimundo Jorge Reis do Lago
INSTITUTO DE NATUREZA E CULTURA - INC Rudneia Cavalcante de Souza
INSTITUTO DE SAÚDE E BIOTECNOLOGIA - ISB Kenne Kayoly de Lima Yamaguchi
MUSEU AMAZÔNICO - MA Adrianne Lins Guimarães
PREFEITURA DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO - PCU Francisco Gomes Viana
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PROADM Jorge Luiz da Silva Melo

PRÓ-REITORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO - PROEG Jordana Gomes Maia Pires de
Oliveira

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO - PROEXT Cleide Anny Ramos Monteiro
Barbosa

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - PROGESP Wallace Marcelo da Silva
Modesto

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPESP Lais de Oliveira Goes
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL -
PROPLAN Isabel Cristina Vega

PRÓ-REITORIA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - PROTEC Aline Gomes de Moraes
REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA - REPRES/BSB Daniele de Carvalho Guimarães
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR - SIASS Tássia Lourena Ferreira Albarado
OUVIDORIA GERAL - OUV Nadia Cordeiro Marães

 

Art.2º – A T R I B U I R ao Agente de Integração as seguintes atividades:
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I. Manter um canal contínuo entre DDP/PROGESP e as Unidades, assegurando a disseminação clara de
políticas e informações.

II. Coletar feedback sobre as ações e propor melhorias contínuas para otimizar processos e alcançar os
resultados esperados.

III. Trabalhar junto aos gestores para adaptar e implementar políticas de gestão de pessoas conforme as
 necessidades específicas das unidades.

IV. Servir como referência para esclarecer dúvidas e facilitar a implementação de projetos institucionais.

 

Art.3º – R E V O G A R as Portarias nº 295, de 10 de junho de 2025, e nº 302, de 16 de junho de 2025, em
todas as suas disposições.

 

Art.4º – Dê-se ciência e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ferreira Neves Neto, Pró-Reitor, em 08/10/2025, às
13:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2835929 e
o código CRC D1A485B2.
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